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LEI Nº 10.173, DE 8 DE ABRIL DE 2021 

Autógrafo nº 71/2021 – Projeto de Lei nº 84/2021 

 

Dispõe sobre a abertura de um crédito 
adicional suplementar no Departamento 
Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara, 
no valor de R$ 12.162.500,00 (doze milhões, 
cento e sessenta e dois mil e quinhentos 
reais), para atender a diversas demandas da 
Autarquia, em especial a perfuração de 
novos poços profundos, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 6 
de abril de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar no Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara (DAAE), no valor 
de R$ 12.162.500,00 (doze milhões, cento e sessenta e dois mil e quinhentos reais), para 
atender a diversas demandas da Autarquia, em especial a perfuração de novos poços 
profundos, conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.21 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

03.21.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0005 Desenvolvimento Administrativo   

17.512.0005.2 Atividade   

17.512.0005.2.006 Supervisão e Coordenação Superior R$ 50.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 50.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.22 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DAAE 

03.22.01 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 Encargos Especiais   

28.846 Outros Encargos Especiais   

28.846.0000 Encargos Especiais   
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28.846.0000.0 Operação Especial   

28.846.0000.0.007 Indenizações e Restituições  R$ 100.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.93. Indenizações e Restituições R$ 100.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL - DAAE 

03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0006 Desenvolvimento Operacional   

17.512.0006.2 Atividade   

17.512.0006.2.009 Atividades de Desenvolvimento 
Operacional 

R$ 80.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34 
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização 

R$ 
20.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

R$ 60.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.002 Construção de Poços R$ 9.000.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 9.000.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.2 Atividade   

17.512.0007.2.010 Atividades Operacionais do Sistema 
de Água 

R$ 400.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

R$ 400.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

  

17.512.0008.2 Atividade   

17.512.0008.2.012 Atividades Operacionais do Sistema 
de Esgoto 

R$ 40.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34 
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização 

R$ 
40.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.24 GESTÃO AMBIENTAL - DAAE 

03.24.01 GESTÃO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0009 
Gestão Integrada do Sistema de 
Resíduos Sólidos 

  

17.512.0009.2 Atividade   

17.512.0009.2.014 
Atividades Operacionais do Sistema 
de Resíduos Sólidos 

R$ 2.492.500,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11. Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

R$ 1.856.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13. Obrigações Patronais R$ 604.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16. Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$ 32.500,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária vigente, no valor de R$ 
12.162.500,00 (doze milhões, cento e sessenta e dois mil e quinhentos reais), conforme 
demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL - DAAE 

03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água   

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.005 Setorização e Substituição de Redes R$ 900.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 900.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água   

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.156 Construção e Recuperação de 
Reservatórios 

R$ 4.000.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 4.000.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água   

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.157 Remanejamento e Recuperação de 
Adutoras 

R$ 1.190.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 1.190.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água   

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.158 Sistema de Tratamento de Lodo da ETA 
Paiol 

R$ 1.490.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 1.490.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água   

17.512.0007.2 Atividade   
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17.512.0007.2.011 Melhorias e Ampliações do Sistema de 
Água 

R$ 900.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 900.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

  

17.512.0008.1 Projeto   

17.512.0008.1.159 Construção e Recuperação de 
Interceptor de Esgoto 

R$ 1.190.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 1.190.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.24 GESTÃO AMBIENTAL - DAAE 

03.24.01 GESTÃO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos   

17.512.0009.2 Atividade   

17.512.0009.2.150 Atividades de Manutenção de Áreas 
Verdes e Limpeza Urbana 

R$ 793.500,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11. Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 582.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13. Obrigações Patronais R$ 192.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16. Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$ 19.500,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.541 Preservação e Conservação Ambiental   

17.541.0010 Cidade Sustentável   

17.512.0010.2 Atividade   

17.512.0010.2.015 Atividades de Gestão Ambiental R$ 1.699.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11. Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 1.274.000,00 
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FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13. Obrigações Patronais R$ 412.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16. Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$ 13.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de abril de 2021. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

 

 

 

DONIZETE SIMIONI 

Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgotos  
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.174, DE 8 DE ABRIL DE 2021 

Autógrafo nº 72/2021 – Projeto de Lei nº 85/2021 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 312.899,30 (trezentos 
e doze mil, oitocentos e noventa e nove reais 
e trinta centavos), para inclusão no 
orçamento do Convênio 879934/2018 com o 
Ministério da Cidadania – Governo Federal, 
prevendo recursos destinados à Reforma dos 
Restaurantes Populares, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 6 
de abril de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 312.899,30 (trezentos e doze mil, oitocentos e noventa e nove reais e trinta 
centavos), para inclusão no orçamento do Convênio 879934/2018 com o Ministério da 
Cidadania – Governo Federal, prevendo recursos destinados à Reforma dos Restaurantes 
Populares, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0043 SEGURANÇA ALIMENTAR   

08.244.0043.1 PROJETO   

08.244.0043.1.168 REFORMA DOS RESTAURANTES POPULARES - 
CONVÊNIO 879934/2018 - CONTRATO DE REPASSE 
1062.129-47/2018 

 R$      312.899,30  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      216.732,67 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          6.124,33 

FONTE DE RECURSO 5 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        90.042,30 

FONTE DE RECURSO 01 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes: 
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I – de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º e no §3º 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de repasse de recursos 
vinculados ao Convênio nº 879934/2018 celebrado com o Ministério da Cidadania – Governo 
Federal, no valor de R$ 222.857,00 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e sete 
reais); e 

II – de anulações parciais das dotações no valor de R$ 90.042,30 (noventa mil e 
quarenta e dois reais e trinta centavos), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM 
EDIFICIOS PÚBLICOS 

  

15.451.0067.1 PROJETO   

15.451.0067.1.035 Construção, Reforma e Ampliação dos próprios 
municipais 

 R$      90.042,30 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      90.042,30 

FONTE DE RECURSO 01 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de abril de 2021. 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, 
Planejamento e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.175, DE 8 DE ABRIL DE 2021 

Autógrafo nº 68/2021 – Projeto de Lei nº 54/2021 

 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o “Dia 
Marielle Franco - Dia de Luta contra o 
genocídio da Mulher Negra” a ser 
comemorado anualmente no dia 14 de 
março e dá outras providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 6 
de abril de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Araraquara o “Dia Marielle Franco - Dia de Luta contra o genocídio da Mulher Negra”, a ser 
comemorado anualmente no dia 14 de março.  

Parágrafo único. O evento de que trata esta lei poderá ser realizado em 
qualquer outra semana, dentro do mês referido, em caso de inviabilidade de aplicação do 
“caput” deste artigo.  

Art. 2º O dia a que se refere o artigo 1º poderá ser comemorado com palestras, 
seminários, exposições, atividades e eventos de visibilidade no município de Araraquara.  

Art. 3º Os recursos necessários para atender as despesas com a execução desta 
lei serão obtidos mediante parcerias com empresas de iniciativa privada ou governamental, 
sem acarretar ônus para o Município. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de abril de 2021. 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, 
Planejamento e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 

Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.521, DE 23 DE MARÇO DE 2021  

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
extraordinário e dá outras providências. 

 

Considerando a edição, pelo Congresso Nacional, do Decreto Legislativo nº 6, 
de 20 de março de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação 
do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 
2020;  

Considerando a edição, pelo Governador do Estado de São Paulo, do Decreto 
nº 64.879, de 20 de março de 2020, e respectivas alterações posteriores e prorrogações, que 
reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge 
o Estado de São Paulo, bem como do Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, e respectivas 
alterações posteriores e prorrogações, que decreta quarentena no Estado de São Paulo, no 
contexto da pandemia da COVID-19, e dá providências complementares; 

Considerando a edição do Decreto nº 12.236, de 23 de março de 2020, que 
reconhece, no Município, o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia da COVID-
19, e dá outras providências, cujas medidas foram prorrogadas por meio do Decreto nº 
12.444, de 8 de janeiro de 2021; 

Considerando a edição, pela Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, do 
Decreto Legislativo nº 2.495, de 31 de março de 2020, que reconhece, para efeitos do artigo 
65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública nos municípios do Estado em decorrência da pandemia causada pelo 
coronavírus – COVID-19;  

Considerando o Comunicado AUDESP nº 28, de 2 de abril de 2020, do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que criou nova classificação para o correto registro 
contábil das receitas e despesas vinculadas ao combate à COVID-19, bem como o Comunicado 
AUDESP nº 40, de 19 de maio de 2020, que reforça a necessidade dessa identificação; 

Considerando a edição, pelo Presidente da República Federativa do Brasil, do 
Decreto Federal nº 10.579, de 18 de dezembro de 2020, que estabelece regras para a inscrição 
de restos a pagar das despesas de que trata o art. 5º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 
de maio de 2020, e dá outras providências; 

Considerando o acórdão do Tribunal de Contas da União proferido nos autos 
do TC nº 036.975/2020-6, em que se decidiu que os recursos federais vinculados ao combate 
à pandemia da COVID-19 empenhados em 2020, destinado a Estados, Distrito Federal e 
Municípios, podem ser utilizados por estes no exercício contábil/financeiro de 2021; 

Considerando que, por força da medida cautelar concedida no bojo da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 6.625 – Distrito Federal, o Colendo Supremo Tribunal 
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Federal fixou interpretação conforme à Constituição ao art. 8º da Lei Federal nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, a fim de excluir de seu âmbito de aplicação as medidas extraordinárias 
previstas nos arts. 3°, 3°-A, 3°-B, 3°-C, 3°-D, 3°-E, prorrogando, assim, as ações de saúde 
sanitárias para o enfrentamento à COVID-19 descritas na Lei Federal nº 13.979, de 2020; 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso XXXII do “caput” do art. 112 c.c. a alínea “c”, “in fine” do inciso I do 
“caput do art. 126, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, bem como tendo em 
vista o disposto no inciso III do art. 41 c.c. o art. 44, todos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
extraordinário, no valor de R$ 3.149.256,99 (três milhões, cento e quarenta e nove mil, 
duzentos e cinquenta e seis reais e noventa e nove centavos), para suplementar as dotações 
para atender despesas com a gestão de serviços de saúde e para inserir no orçamento as 
doações de pessoa física à Rede de Solidariedade, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

10.302.0081 SOS: URGÊNCIA E EMERGÊNCIA   

10.302.0081.2 Atividade   

10.302.0081.2.178 MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DAS 
UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (UPA, 
SAMU, CENTREGURG E PS MELHADO) 

 R$      987.397,51  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      636.752,59  

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$      350.644,92  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   

10.305.0078 VIGILÂNCIA EM SAÚDE: O SUS CUIDANDO DE VOCÊ   

10.305.0078.2 Atividade   

10.305.0078.2.173 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES / AÇÕES / 
SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VS 

 R$      354.025,01  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado  R$      354.025,01  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.09.03 COORDENADORIA EXECUTIVA EXTRAORDINÁRIA DE AÇÕES DE 
COMBATE À COVID-19 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

10.122.0117.2 Atividade   

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$      480.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      480.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

10.302.0117.2 Atividade   

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$   1.310.940,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   1.260.000,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        50.940,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

  

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   

13.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

13.122.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA   

13.122.0013.2 Atividade   

13.122.0013.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        13.394,47  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$        10.967,52  

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$          2.426,95  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 
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02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

08.244.0117.2 Atividade   

08.244.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$          3.500,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          3.500,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de: 

I – anulações parciais das dotações no valor de R$ 1.354.816,99 (um milhão, 
trezentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e dezesseis reais e noventa e nove centavos), 
conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

10.302.0081 SOS: URGÊNCIA E EMERGÊNCIA   

10.302.0081.2 Atividade   

10.302.0081.2.178 MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DAS 
UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (UPA, 
SAMU, CENTREGURG E PS MELHADO) 

 R$      987.397,51  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      636.752,59  

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$      350.644,92  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   

10.305.0078 VIGILÂNCIA EM SAÚDE: O SUS CUIDANDO DE VOCÊ   

10.305.0078.2 Atividade   
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10.305.0078.2.173 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES / AÇÕES / 
SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VS 

 R$      354.025,01  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado  R$      354.025,01  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   

13.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

13.122.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA   

13.122.0013.2 Atividade   

13.122.0013.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        13.394,47  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$        10.967,52  

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$          2.426,95  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

II – excesso de arrecadação no valor de R$ 1.794.440,00 (um milhão, setecentos 
e noventa e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais), conforme disposto no inciso II do §1º 
e no §3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrentes de: 

a) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de 
Saúde, conforme descrito na Portaria MS/GM nº 341, de 11 de março de 2021, no valor de R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais); 

b) repasse de recursos financeiros da Secretaria de Estado da Saúde de São 
Paulo/Fundo Estadual de Saúde, conforme descrito na Resolução SS nº 43, de 17 de março de 
2021, no valor de R$ 1.260.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta mil reais); 

c) repasse de recursos financeiros do município de Boa Esperança do Sul 
referente ao Termo Aditivo de Reti-Ratificação nº 02 do Convênio de Cooperação nº 08/2020, 
de 27 de janeiro de 2021, no valor de R$ 19.530,00 (dezenove mil, quinhentos e trinta reais); 

d) repasse de recursos financeiros do município de Tabatinga referente ao 
Termo Aditivo de Reti-Ratificação nº 02 do Convênio de Cooperação nº 06/2020, de 27 de 
janeiro de 2021, no valor de R$ 4.410,00 (quatro mil, quatrocentos e dez reais); 

e) repasse de recursos financeiros do município de Descalvado referente ao 
Termo Aditivo de Reti-Ratificação nº 02 do Convênio de Cooperação nº 15/2020, de 27 de 
janeiro de 2021, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais); e 

f) doação de recurso financeiro de pessoa física à Rede de Solidariedade - 
Coronavírus, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nº 9.138, 
de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).  

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 23 de março de 2021. 

 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio.  
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DECRETO Nº 12.537, DE 8 DE ABRIL DE 2021 

 

Dispõe sobre a abertura de um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 
387.800,00 (trezentos e oitenta e sete mil e 
oitocentos reais), para suplementar dotação 
orçamentária referente ao Programa 
Municipal de Locação Social, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.172, de 8 de abril 
de 2021, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 387.800,00 (trezentos e oitenta e sete mil e oitocentos reais), 
para suplementar dotação orçamentária referente ao Programa Municipal de Locação Social, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.05 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

16 HABITAÇÃO   

16.482 HABITAÇÃO URBANA   

16.482.0086 MORADIA DIGNA PARA TODOS   

16.482.0086.2 Atividade   

16.482.0086.2.183 LOCAÇÃO SOCIAL  R$      387.800,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física  R$      387.800,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais das dotações no valor de R$ 387.800,00 
(trezentos e oitenta e sete mil e oitocentos reais), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
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02.07.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE HABITAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO   

08.241.0086 MORADIA DIGNA PARA TODOS   

08.241.0086.1 Projeto   

08.241.0086.1.124 CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIAS E 
INFRAESTRUTURA PARA IDOSOS 

 R$      300.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      300.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.07.05 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

16 HABITAÇÃO   

16.482 HABITAÇÃO URBANA   

16.482.0086 MORADIA DIGNA PARA TODOS   

16.482.0086.2 Atividade   

16.482.0086.2.183 LOCAÇÃO SOCIAL  R$        24.800,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        12.400,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        12.400,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

16 HABITAÇÃO   

16.482 HABITAÇÃO URBANA   

16.482.0094 MORADIA DE INTERESSE SOCIAL   

16.482.0094.2 Atividade   

16.482.0094.2.271 PROVISÃO DE MORADIA  R$        63.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          2.400,00  

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        15.500,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        21.000,00  

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        15.500,00  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          8.600,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 
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Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de abril de 2021. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.538, DE 8 DE ABRIL DE 2021 

 

Dispõe sobre a abertura de um crédito 
adicional suplementar no Departamento 
Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara, 
no valor de R$ 12.162.500,00 (doze milhões, 
cento e sessenta e dois mil e quinhentos 
reais), para atender a diversas demandas da 
Autarquia, em especial a perfuração de 
novos poços profundos, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.173, de 8 de abril 
de 2021, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar no Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara (DAAE), no valor 
de R$ 12.162.500,00 (doze milhões, cento e sessenta e dois mil e quinhentos reais), para 
atender a diversas demandas da Autarquia, em especial a perfuração de novos poços 
profundos, conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.21 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

03.21.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0005 Desenvolvimento Administrativo   

17.512.0005.2 Atividade   

17.512.0005.2.006 Supervisão e Coordenação Superior R$ 50.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 50.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.22 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DAAE 

03.22.01 GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 2 de 6 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

28 Encargos Especiais   

28.846 Outros Encargos Especiais   

28.846.0000 Encargos Especiais   

28.846.0000.0 Operação Especial   

28.846.0000.0.007 Indenizações e Restituições  R$ 100.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.93. Indenizações e Restituições R$ 100.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL - DAAE 

03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0006 Desenvolvimento Operacional   

17.512.0006.2 Atividade   

17.512.0006.2.009 Atividades de Desenvolvimento 
Operacional 

R$ 80.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34 
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização 

R$ 
20.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

R$ 60.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.002 Construção de Poços R$ 9.000.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 9.000.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de 
Água 

  

17.512.0007.2 Atividade   
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17.512.0007.2.010 Atividades Operacionais do Sistema 
de Água 

R$ 400.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

R$ 400.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

  

17.512.0008.2 Atividade   

17.512.0008.2.012 Atividades Operacionais do Sistema 
de Esgoto 

R$ 40.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.34 
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização 

R$ 
40.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.24 GESTÃO AMBIENTAL - DAAE 

03.24.01 GESTÃO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0009 
Gestão Integrada do Sistema de 
Resíduos Sólidos 

  

17.512.0009.2 Atividade   

17.512.0009.2.014 
Atividades Operacionais do Sistema 
de Resíduos Sólidos 

R$ 2.492.500,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11. Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

R$ 1.856.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13. Obrigações Patronais R$ 604.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16. Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$ 32.500,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária vigente, no valor de R$ 
12.162.500,00 (doze milhões, cento e sessenta e dois mil e quinhentos reais), conforme 
demonstrativo abaixo: 
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03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.23 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL - DAAE 

03.23.01 GESTÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água   

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.005 Setorização e Substituição de Redes R$ 900.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 900.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água   

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.156 Construção e Recuperação de 
Reservatórios 

R$ 4.000.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 4.000.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água   

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.157 Remanejamento e Recuperação de 
Adutoras 

R$ 1.190.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 1.190.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água   

17.512.0007.1 Projeto   

17.512.0007.1.158 Sistema de Tratamento de Lodo da ETA 
Paiol 

R$ 1.490.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 1.490.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   
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17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água   

17.512.0007.2 Atividade   

17.512.0007.2.011 Melhorias e Ampliações do Sistema de 
Água 

R$ 900.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 900.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0008 Gestão Estratégica do Sistema de 
Esgoto 

  

17.512.0008.1 Projeto   

17.512.0008.1.159 Construção e Recuperação de 
Interceptor de Esgoto 

R$ 1.190.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 1.190.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.24 GESTÃO AMBIENTAL - DAAE 

03.24.01 GESTÃO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.512 Saneamento Básico Urbano   

17.512.0009 Gestão Integrada de Resíduos Sólidos   

17.512.0009.2 Atividade   

17.512.0009.2.150 Atividades de Manutenção de Áreas 
Verdes e Limpeza Urbana 

R$ 793.500,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11. Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 582.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13. Obrigações Patronais R$ 192.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16. Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$ 19.500,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento   

17.541 Preservação e Conservação Ambiental   

17.541.0010 Cidade Sustentável   

17.512.0010.2 Atividade   
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17.512.0010.2.015 Atividades de Gestão Ambiental R$ 1.699.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11. Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 1.274.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13. Obrigações Patronais R$ 412.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.16. Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$ 13.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de abril de 2021. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

 

 

 

DONIZETE SIMIONI 

Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgotos  
 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.539, DE 8 DE ABRIL DE 2021 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 312.899,30 (trezentos 
e doze mil, oitocentos e noventa e nove reais 
e trinta centavos), para inclusão no 
orçamento do Convênio 879934/2018 com o 
Ministério da Cidadania – Governo Federal, 
prevendo recursos destinados à Reforma dos 
Restaurantes Populares, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.174, de 8 de abril 
de 2021, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 312.899,30 (trezentos e doze mil, oitocentos e noventa e nove reais e trinta 
centavos), para inclusão no orçamento do Convênio 879934/2018 com o Ministério da 
Cidadania – Governo Federal, prevendo recursos destinados à Reforma dos Restaurantes 
Populares, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0043 SEGURANÇA ALIMENTAR   

08.244.0043.1 PROJETO   

08.244.0043.1.168 REFORMA DOS RESTAURANTES POPULARES - 
CONVÊNIO 879934/2018 - CONTRATO DE REPASSE 
1062.129-47/2018 

 R$      312.899,30  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      216.732,67 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          6.124,33 

FONTE DE RECURSO 5 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        90.042,30 

FONTE DE RECURSO 01 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes: 
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I – de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º e no §3º 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de repasse de recursos 
vinculados ao Convênio nº 879934/2018 celebrado com o Ministério da Cidadania – Governo 
Federal, no valor de R$ 222.857,00 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e sete 
reais); e 

II – de anulações parciais das dotações no valor de R$ 90.042,30 (noventa mil e 
quarenta e dois reais e trinta centavos), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM 
EDIFICIOS PÚBLICOS 

  

15.451.0067.1 PROJETO   

15.451.0067.1.035 Construção, Reforma e Ampliação dos próprios 
municipais 

 R$      90.042,30 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      90.042,30 

FONTE DE RECURSO 01 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de abril de 2021. 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, 
Planejamento e Finanças 

 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.543, DE 11 DE ABRIL DE 2021 

 

Altera o Decreto nº 12.541, de 9 de abril de 
2021, e dá outras providências.  

 

Considerando o Decreto nº 65.163, de 9 de abril de 2021, do Governador do 
Estado de São Paulo, que estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, 
de 22 de março de 2020, altera a redação do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, e dá 
providências correlatas; 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso XVIII do “caput” do art. 112 da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Para além do permitido no § 1º do art. 7º do Decreto nº 12.525, de 2021, 
fica admitida a presença adicional de até 5 (cinco) músicos para a produção de vídeos 
pertinentes às atividades do coletivo ou da entidade a serem transmitidos por entidades 
religiosas, desde que se observe a distância mínima de: 

I – 2m (dois metros) entre cada pessoa; ou 

II – 3m (três metros) entre os cantores e entre estes e as demais pessoas que 
estejam no recinto.  

Art. 2º Fica revogado o art. 2º do Decreto 12.541, de 9 de abril de 2021. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de 11 de abril de 2021.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 11 de abril de 2021. 

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal  
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, 
Planejamento e Finanças 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 

Secretária Municipal da Saúde 
  

 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio.  



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 770-1595
CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO 

www.daaeararaquara.com.br

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 007/2021
Processo DAAE nº 880 de 18/03/2021

OBJETO: Contratação de empresa para revisão geral em dois motores trifásicos.

Data e horário da sessão pública: 26/04/2021 às 10h00min.

Edital:  DAAE, na Rua Domingos Barbieri,  100, Fonte Luminosa, Araraquara-SP, ou

- através do site: www.daaeararaquara.com.br – link: Painel de Licitações.

Araraquara (SP), 08 de abril de 2021.

Donizete Simioni
Superintendente



   

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
GERÊNCIA DE GESTÃO, CONTROLE E SUPERVISÃO DE CONTRATOS 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

(016) 3301 - 1900 | licitacaoeduca@educararaquara.com 
 

 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 

 

Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que na Secretaria Municipal da 

Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, com sede nesta cidade de Araraquara - SP, 

à Av. Vicente Jerônimo Freire nº22, fone (016) 3301.1909/1942/3322.4629, nesta cidade, realizará 

no dia e hora abaixo indicados, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 

RETIFICADO, PROCESSO Nº 508/2021, do tipo "Menor valor global do lote", que visa a 

LOCAÇÃO DE NOTEBOOKS E MICROCOMPUTADORES, BEM COMO SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS LOCADOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, A SEREM EXECUTADOS EM ESTRITA OBSERVÂNCIA DAS 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

A informação dos dados para acesso deve ser feita através do site: 

www.araraquara.sp.gov.br no Portal de Transparência Municipal ou pelo e-mail: 

licitacaoeduca@educararaquara.com 

INÍCIO DA SESSÃO: Às 10 horas do dia 28 de abril de 2021. 

 

Araraquara, 09 de abril de 2021. 

 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
               Secretária Municipal da Educação 
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C  O  M  U  N  I  C  A  D  O  

 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de 

Araraquara, por intermédio da Gerência de Recursos Humanos, COMUNICA a 

desclassificação do (a) candidato (a) M.F.S.( Insc. 224004237, Clas.15º), para 

provimento do emprego MÉDICO GENERALISTA TEMPORÁRIO – Concurso 

Público nº 001/2020, conforme o item 8.2 do referido Edital. 

Secretaria Municipal de Saúde, Gerência de Recursos Humanos, 

12 (doze) de abril de 2021 (dois mil e vinte e um).   

 

 

          
 
 
     

 
ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 

Secretária Municipal da Saúde 
 

 



 

ATO 03, de 12 de abril de 2021 

Da Comissão Eleitoral responsável pela eleição de empregados fundacionais para os Conselhos Fiscal e Curador da 

FUNGOTA-Araraquara 

 

Divulgação do resultado da eleição à vaga de representante dos 

empregados fundacionais junto aos Conselhos Curador e Fiscal 

da FUNGOTA-Araraquara. 

 

A Comissão Eleitoral instituída pelo EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES PARA A 

ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DOS EMPREGADOS PARA OS CONSELHOS CURADOR E FISCAL DA 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES "VOVÓ MOCINHA", A MATERNIDADE GOTA DE 

LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA ARARAQUARA), publicado no último dia 06 (seis) de abril de 

2021 (dois mil e vinte e um), no uso das atribuições delegadas pela Diretoria Executiva da FUNGOTA-

Araraquara; 

R E S O L V E: 

I – DIVULGAR o resultado da eleição de representante dos empregados públicos 

fundacionais junto aos Conselhos Curador e Fiscal da Fundação: 

a) Candidatura para o Conselho Curador: 

 Titular eleito: Mário Sérgio de Lucca Fabri, Médico Pediatra, Matrícula nº 454-1 – 91 (noventa e um) 

votos; 

 Suplente eleita: Ticiana Graziele Tortorelli, Psicóloga, Matrícula nº 576-2 – 34 (trinta e quatro) votos; 

 Votos em branco: 3 (três) votos; 

 Votos nulos: 8 (oito) votos; 

 Total de votos: 136 (cento e trinta e seis) votos; 

b) Candidaturas deferidas para o Conselho Fiscal (em ordem alfabética): 

 Titular eleita: Beatriz Daiane Pereira, Enfermeira, Matrícula nº 301-8 – 74 (setenta e quatro) votos; 

 Suplente eleita: Maria Rafaela Dante, Técnica de Enfermagem, Matrícula nº 291-7- 39 (trinta e nove) 

votos; 

 Votos em branco: 10 (dez) votos; 

 Votos nulos: 13 (treze) votos; 

 Total de votos: 136 (cento e trinta e seis) votos; 

II – O presente ato entra em vigor na data de sua publicação. 

COMISSÃO ELEITORAL, aos 12 (doze) dias do mês de abril do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 

Ernesto Gomes Esteves Neto Alessandra Dadona Benedito Graziele Farias de Almeida 
Primeiro Titular e Presidente Segunda Titular Terceira Titular 

Procurador-Geral Fundacional Assessora Administrativa Assessora Hospitalar 

 



 
 
 
 

 
 
 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

1 

 

PORTARIA Nº 199 
De 12 de abril de 2021 

 

 

Convocação do processo seletivo 

simplificado para emprego temporário 

aberto através do Edital nº. 13/2021 

(FUNGOTA – Araraquara). 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ 

MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – 

Araraquara), por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização (PBO) e o Regulamento 

Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 
R E S O L V E: 

 
I – CONVOCAR a candidata abaixo relacionada para comparecer 

no dia 14 de abril de 2021, das 08h às 10h30 e das 13h às 15h, no Setor de 

Recursos Humanos da FUNGOTA, localizado na Rua Carlos Gomes, 1610, 

munida de todos os documentos, conforme exigido no Edital do Processo 

Seletivo Simplificado nº 13/2021, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior contratação. 

 
 

FARMACÊUTICO(A) 
CADASTRO RESERVA – CONCURSO 01/2019 (UPA’S) 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) 

4º Natalia Stefany de Oliveira 

 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 



 
 
 
 

 
 
 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

2 

 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – 

ARARAQUARA), aos 12 (doze) dias do mês de abril do ano de 2021 (dois mil e 

vinte e um). 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 



 
 
 
 

 
 
 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 
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PORTARIA Nº 200 
De 12 de abril de 2021 

 

 

Convocação do processo seletivo 

simplificado para emprego temporário 

aberto através do Edital nº. 09/2021 

(FUNGOTA – Araraquara). 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ 

MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – 

Araraquara), por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização (PBO) e o Regulamento 

Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 
R E S O L V E: 

 
I – CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados para 

comparecerem no dia 14 de abril de 2021, no horário das 08h às 10h30 e das 

13h às 15h, no Setor de Recursos Humanos da FUNGOTA, localizado na Rua 

Carlos Gomes, 1610, munidos de todos os documentos, conforme exigido no 

Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 09/2021, para fins de realização de 

exames pré-admissionais e posterior contratação. 

 

MÉDICO(A) CLÍNICO(A) GERAL 
ANÁLISE DE CURRÍCULOS 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) 

24ª Bruna de Souza Marques 

25ª Tatiana  Feonuci D' Antonio 

 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 



 
 
 
 

 
 
 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

2 

 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – 

ARARAQUARA), aos 12 (doze) dias do mês de abril do ano de 2021 (dois mil e 

vinte e um). 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 
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PORTARIA Nº 201 
De 12 de abril de 2021 

 

Convocação de candidato do processo 

seletivo para preenchimento de vaga 

efetiva de emprego público fundacional - 

edital nº. 01/2017 de 17 de novembro de 

2017. 

 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ  
MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara 
(FUNGOTA – Araraquara), por sua Diretora Executiva, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico 

de Organização (PBO) e o Regulamento Geral de Processo de 

Seleção de Pessoal da Fundação, 

 

R E S O L V E: 
 

I – CONVOCAR o candidato abaixo relacionado para comparecer, 

no Setor de Recursos Humanos da Fungota, localizado na Rua Carlos Gomes, 

1610 – Centro – Araraquara – SP, nos dias 14 e 15 de abril das 08:30hs às 
10:30hs e das 13:00hs às 15:00hs, munido de todos os documentos,  conforme 

exigido no Edital do Processo Seletivo nº 01/2017, para realização de exames 

pré-admissionais e posteriorcontratação. 

 

TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM HOSPITALAR 

INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) COLOCAÇÃO 

40946 LUAN HENRIQUE VIEIRA 84ª 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, ou a 
nãoapresentação dos documentos exigidos no edital para apresentação no 
ato daconvocação, implicará na perda do direito à vaga. 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – 
ARARAQUARA), aos 12 (doze) dias do mês de abril do ano de 2021 (dois mil e 

vinte e um). 
 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 



 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 197 
De 12 de abril de 2021 

 

 

Classificação final dos candidatos do processo 

seletivo simplificado para emprego temporário 

aberto através do edital nº 15/2021 – 

FUNGOTA/ARARAQUARA. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), por 

sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o 

Plano Básico de Organização e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal 

da Fundação, 

 
R E S O L V E: 

 
 
 

I – PUBLICAR a lista de classificação dos candidatos inscritos no processo 

seletivo simplificado por análise de currículos para o cargo de Médico(a) Intensivista, 

para atender à necessidade temporária e excepcional de interesse público, para 

preenchimento de vagas, em consonância com o Edital acima referido. 

  

Segue abaixo a classificação dos candidatos inscritos por análise de currículos 

para o cargo de Médico(a) Intensivista, por ordem de pontuação decrescente, nos 

termos do item 6.2 do edital. 

Aos candidatos que empataram na classificação, foram usados os critérios de 

desempate dispostos no item 7.3 do edital. 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

MÉDICO(A) INTENSIVISTA 
LISTA GERAL - ANÁLISE DE CURRÍCULOS 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) 
DATA DE 

NASCIMENTO PONTUAÇÃO 

1ª Carlos José Galeazzi 09/03/1978 66,00 

2ª Anna Paula Batista Nishimura 22/04/1988 41,00 

3ª Marina Magnane da Silva 06/05/1990 40,75 

4ª Rogério Luporini  26/01/2021 31,00 

5ª Matheus Oliveira Souza  18/09/1993 30,50 

6ª José Alencar de Sousa Segundo 23/11/1993 16,50 

7ª Thiago Coelho Bandeca 19/11/1979 03,00 

 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 

GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 12 (doze) dias do 

mês de abril do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 

LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 



 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 198 
De 12 de abril de 2021 

 
Convocação de candidatos do processo seletivo 
simplificado para emprego temporário aberto através 
do edital nº 08/2021 – FUNGOTA/ARARAQUARA. 

 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), por 
sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o 
Plano Básico de Organização e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal 
da Fundação, 
 

R E S O L V E: 

I – CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados para comparecerem no 
dia 14 de abril de 2021, conforme horário determinado abaixo, no Setor de Recursos 
Humanos da Fungota, localizado na Rua Carlos Gomes, 1610, munidos de todos os 
documentos, conforme exigido no Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 08/2021, 
para fins de escolha de vaga e posterior realização de exames pré-admissionais e 
contratação. 
 

TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM ASSISTENCIAL  
ANÁLISE DE CURRÍCULOS 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) CONVOCADO (A) PARA  

148ª Franciele Fernanda Vilano  14/04/2021 ÀS 09:00HS 

149ª Hellyn Preslen Rodrigues  14/04/2021 ÀS 09:15HS 

150ª Jaqueline Aureliano Gomes  14/04/2021 ÀS 09:30HS 

151ª Rafael Fernando Freire da Silva  14/04/2021 ÀS 09:45HS 

152ª Thais Silva de Freitas  14/04/2021 ÀS 10:00HS 

 
II – O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) no prazo 

estipulado acima, implicará na desistência do (a) mesmo (a)e na perda do direito à 
vaga. 
 

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 
GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 12 (doze) dias do 
mês de abril do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9581 – Atendimento: 0800 775-1595
 CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

REGISTRO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021

Estando em conformidade com a legislação pertinente,  autorizo e
ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº 002/2021 – Processo
nº 413/2021, com base no artigo 25 Inciso I, da Lei nº 8.666/93,

para a Contratação de serviços para reparo e atualização da bancada

de  aferição  de  hidrômetros  da  Gerência  de  Controle  de  Perdas  e

Eficiência Energética do DAAE – DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE
ÁGUA  E  ESGOTOS  DE  ARARAQUARA,  em  favor  da  empresa

DIGICO AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. - EPP.

Araraquara (SP), 07 de Abril de 2021

Donizete Simioni
Superintendente



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, para 

comparecerem no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta 

Convocação, na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da 

Pátria, 1435 - Centro, munidos de documento de identidade para fins de comprovação das 

informações prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de 

abertura do Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 
 

Processo Seletivo nº 692/2019 

Modalidade/Curso: ENSINO MÉDIO 

CLAS. INSC.                              NOME 

61º 1550-12 CAROLINE NONATO GOMES DA SILVA 
 

62º 1111-15 CARLOS ALBERTO GOMES PERES JÚNIOR 
 

63º 1355-16 BIANCA NATHYELE DA SILVA 
 

64º 1077-75 BIANCA NAYME DA SILVA ALBINO 
 

65º 1263-59 VICTOR PEREIRA DA SILVA 
 

66º 1731-52 MILLENA EDUARDA LIMA MORELLI 
 

67º 1748-96 
GIOVANNA JADY BEATRIZ APARECIDA MACHADO DE 
SOUZA 

 
68º 1090-57 INDIRA DA SILVA RIBEIRO 

 
69º 1830-97 

CANDIDATO CONVOCADO ATRAVÉS DA LISTA 
RESERVA AOS CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS 

 
70º 1872-39 THALES DA SILVA SANTOS 

 
71º 1642-91 NEYLLANE DE CÁSSIA DE BRITO REIS 

 
72º 2314-96 JHENIFER ROBERTA LUJAN CHRISPIM 

 
73º 1427-84 KAUAN SOARES 

 
74º 1089-92 ROBERTA ISABELI SILVA DO NASCIMENTO 
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75º 2172-12 JOICE BARBOSA DA SILVA 

 
76º 1314-87 KEVILYN NAVARRO OLIVEIRA 

 
77º 1702-25 

CANDIDATO CONVOCADO ATRAVÉS DA LISTA 
RESERVA AOS CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS 

 
78º 2158-63 INGRID CRISTINA MARIA DE JESUS 

 
79º 1961-82 LUIZ FERNANDO DA SILVA SOARES 

 
80º 1829-80 

CANDIDATO CONVOCADO ATRAVÉS DA LISTA 
RESERVA AOS CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS 

 
81º 2107-89 GIOVANA CAMILLY MARQUES DA SILVA 

 
82º 1095-97 

CANDIDATO CONVOCADO ATRAVÉS DA LISTA 
RESERVA AOS CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS 

 
83º 1144-75 THALES CANDIDO MOURA 

 
84º 2120-76 MURYLO DOS SANTOS CASSACA 

 
85º 1853-33 BEATRIZ DOS SANTOS FERREIRA 

 
86º 1962-97 VICTOR SOARES 

 
87º 2188-97 ANDRE LUIS PRADO IGNACIO RIGOLIN 

 
88º 1514-45 ISABELA LIMA FRANCELINO 

 
89º 2009-10 GUSTAVO SILVA DOS SANTOS 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 12 (doze) 

de abril de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 
 
                                                                                                                                                                               

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 
 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, por intermédio da Coordenadoria Executiva de 

Recursos Humanos, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, para comparecerem no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria, 1435 - Centro, munidos 

de documento de identidade para fins de comprovação das informações prestadas no ato da 

inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de abertura do Processo Seletivo, e 

verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 692/2019 – Lista Reserva aos Candidatos Negros Habilitados 

Modalidade/Curso: ENSINO MÉDIO 

CLAS. INSC.                              NOME 

10º 1702-25 MICHELE SOARES DA SILVA ROSA 
 

11º 1829-80 PAMELA GISELLY DA SILVA LIMA 
 

12º 1095-97 CAMILA CRISTINA NEVES 
 

13º 1218-19 EVELEN LIMA DE FARIAS 
 

14º 1253-72 VITORIA APARECIDA DE LIMA 
  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 

Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos, 12 (doze) de abril de 2021 (dois mil e vinte e 

um). 

 
                                                                                                                                                                               

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 
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LEI Nº 10.171, DE 8 DE ABRIL DE 2021 

Autógrafo nº 69/2021 – Projeto de Lei nº 81/2021 

 

Altera a Lei nº 9.261, de 9 de maio de 2018, 
prevendo hipótese de dispensa de exigência 
de contratação de seguro DPVAT nos termos 
que especifica. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 6 
de abril de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 9.261, de 9 de maio de 2018, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 4º-A ............................................................................................................ 

............................................................................................................................. 

Parágrafo único. Na hipótese em que o prêmio para o seguro DPVAT for igual 
a zero para todas as categorias de veículos automotores, estará dispensada a 
exigência de que trata o inciso II do “caput” deste artigo.”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de abril de 2021. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.172, DE 8 DE ABRIL DE 2021 

Autógrafo nº 70/2021 – Projeto de Lei nº 82/2021 

 

Dispõe sobre a abertura de um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 
387.800,00 (trezentos e oitenta e sete mil e 
oitocentos reais), para suplementar dotação 
orçamentária referente ao Programa 
Municipal de Locação Social, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 6 
de abril de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 387.800,00 (trezentos e oitenta e sete mil e oitocentos reais), 
para suplementar dotação orçamentária referente ao Programa Municipal de Locação Social, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.05 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

16 HABITAÇÃO   

16.482 HABITAÇÃO URBANA   

16.482.0086 MORADIA DIGNA PARA TODOS   

16.482.0086.2 Atividade   

16.482.0086.2.183 LOCAÇÃO SOCIAL  R$      387.800,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física  R$      387.800,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais das dotações no valor de R$ 387.800,00 
(trezentos e oitenta e sete mil e oitocentos reais), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE HABITAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
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08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO   

08.241.0086 MORADIA DIGNA PARA TODOS   

08.241.0086.1 Projeto   

08.241.0086.1.124 CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIAS E 
INFRAESTRUTURA PARA IDOSOS 

 R$      300.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      300.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.07.05 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

16 HABITAÇÃO   

16.482 HABITAÇÃO URBANA   

16.482.0086 MORADIA DIGNA PARA TODOS   

16.482.0086.2 Atividade   

16.482.0086.2.183 LOCAÇÃO SOCIAL  R$        24.800,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        12.400,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        12.400,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

16 HABITAÇÃO   

16.482 HABITAÇÃO URBANA   

16.482.0094 MORADIA DE INTERESSE SOCIAL   

16.482.0094.2 Atividade   

16.482.0094.2.271 PROVISÃO DE MORADIA  R$        63.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          2.400,00  

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        15.500,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        21.000,00  

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        15.500,00  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          8.600,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de abril de 2021. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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